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1536
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a ampliação do efetivo da Polícia Militar, no centro da cidade de São Paulo, no quadrilátero composto pelas Avenidas Rio Branco e Duque de Caxias, Alameda Barão de Limeira e pela Rua Aurora, bem como da infra-estrutura adequada para as suas operações, em razão do aumento considerável de usuários de drogas na área. 

JUSTIFICATIVA

O projeto de revitalização do bairro da Luz, no centro de São Paulo, está em franco desenvolvimento, sendo bastante elogiado pela sociedade. Porém, após o início da demolição dos primeiros imóveis para o surgimento da Nova Luz, os velhos usuários de drogas estão migrando para algumas quadras de distância, se espalharam pelas Ruas Conselheiro Nébias, Guaianases, dos Gusmões e Vitória.

Os traficantes estão se estabelecendo e, em plena luz do dia, vendem todo tipo de drogas, fazendo dali o seu novo ponto comercial. E é exatamente por isso que precisamos manter rigorosa a fiscalização e a repressão por intermédio da policia militar, agora nas áreas lindeiras ao projeto de revitalização da Nova Luz. 

Conforme informações que recebemos através de nossa assessoria, o número de policiais em uma determinada área respeita um critério específico padronizado pelo Estado: o número de habitantes residentes. No entanto, esse critério não funciona quando avaliamos a situação do centro da cidade de São Paulo. Ali, em que pese tratar-se de uma pequena porção territorial, há um número muito grande de pessoas que circulam diariamente, seja por diversão, negócios ou turismo.

Atualmente, a região em tela possui um déficit de 80% (oitenta por cento) no número de policiais que deveriam fiscalizar a área. O fluxo de pedestres exige um estrutura especial para combater o crime, como o fornecimento de supedâneos, bicicletas, viaturas e bases comunitárias.  

Por todos esses motivos, se faz indispensável que o efetivo da Polícia Militar naquela localidade esteja em número condizente com a expansão e a situação da região e, conseqüentemente, com as necessidades do fluxo de pedestres que trafega nesta área.

Sala das Sessões, em

Deputado André Soares - DEM
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